
 16 – sábado, 23 de outubro de 2021 diário do executivo Minas Gerais 
 IX - Autorizar a entrada de até 2 (dois) profissionais por atividade, 
para a realização de trabalhos cartoriais e exames laboratoriais, com 
a utilização de máscara de proteção, antissepsia da pele por meio de 
higienização com água e sabão e/ou álcool 70%, e observância às medi-
das de prevenção à disseminação da CoviD-19, observados, ainda, os 
procedimentos de desinfecção prévia, respeitando-se os protocolos de 
saúde vigentes;
 X – Visitas sociais presenciais nas seguintes condições:
 a) entrada de 1 (um) visitante por indivíduo privado de liberdade - iPL 
a cada 15 ou 30 dias, a depender da capacidade de cada estabelecimento 
prisional, em dias e horários a serem estabelecidos pelo Depen-MG, 
desde que o visitante seja residente no estado de Minas Gerais em 
macrorregião classificada como Onda Amarela ou Onda Verde, con-
forme comprovação de endereço constante do cadastro do visitante do 
sistema, e nos casos em que o cadastro esteja vencido, durante o perí-
odo de carência disposto no inciso XII, será necessário apresentar com-
provante de endereço atualizado;
 b) aos visitantes residentes em outro Estado, fica autorizada a entrada 
de 1 (um) visitante por indivíduo privado de liberdade - iPLa cada 15 
ou 30 dias,a depender da capacidade de cada estabelecimento prisional, 
desde que o visitante já esteja com o esquema vacinal completo contra 
a CoviD-19 há 30 (trinta) dias ou mais, devendo apresentar comprova-
ção da vacinaçãopor meio do cartão vacinalpara a liberação da visita;
 c) aos visitantes do grupo de risco fica autorizada a entrada, desdeque 
o visitanteesteja com o esquema vacinal completo contra a CoviD-19 
há 30 (trinta) dias ou mais, devendo apresentar comprovação davacina-
çãopor meio do cartão vacinalpara a liberação da visita;
 d) período de permanência ao visitante na Unidade Prisional de 1 
(uma) hora em ambiente aberto e ventilado;
 e) manutenção do distanciamento social de, no mínimo, 1,5 metros;
 f) apresentação do visitante na unidade portando máscara de proteção 
individual cobrindo nariz e boca durante todo o período de visitação e 
permanência no interior da unidade prisional;
 g) uso de máscara de proteção individual pelo iPL, cobrindo nariz e 
boca durante todo o período de visitação, sendo esta fornecida pela uni-
dade Prisional;
 xi – visita assistida nos moldes previsto no reNP, sendo permitido a 
entrada de 1 (um) visitante por indivíduo privado de liberdade – iPL, 
observados, ainda, os procedimentos de desinfecção prévia e posterior 
do local, respeitando-se os protocolos de saúde vigentes;
 XII – manutenção das visitas virtuais com agendamento prévio e dis-
ponibilidade das unidades prisionais;
 xiii – regularização dos cadastros vencidos de visitantes, nas seguin-
tes condições:
 a) para fins de visitação em qualquer modalidade e para envio de itens 
de material de complementação “kit”;
 b) fica estipulada a carência de 60 (sessenta) dias para regularização 
dos referidos cadastros e credenciamentos, a partir da data de classifi-
cação da onda amarela;
 c) durante o prazo de carência, permanece autorizado a visitação e 
envio do “kit” com cadastro e credenciamento vencidos .
 xiv - atividades religiosas virtuais ou presenciais, neste último caso, 
limitada a entrada de 04 (quatro) representantes por instituição religiosa, 
sendo permitido o acesso ao pátio de banho de sol ou galeria, manten-
do-se o distanciamento conforme os protocolos de saúde vigentes;
 xv - atividades virtuais ou presenciais da política sobre drogas, neste 
último caso, limitada a entrada de 04 (quatro) representantes, desde 
que haja local adequado para realização dos encontros e cumpridos os 
protocolos de saúde vigentes, mantendo-se o distanciamento, utiliza-
ção de máscara de proteção e observância às medidas de prevenção 
à disseminação da COVID-19, limitado ao número de até 15 (quinze) 
participantes;
 xvi - realização de campanhas educativas de saúde e psicossocial, 
limitada a entrada de até 4 (quatro) parceiros externos, observada a dis-
ponibilidade de espaço físico de cada unidade prisional, cumprindo os 
protocolos de saúde vigentes;
 xvii - trabalho externo judicialmente autorizado, seja mediante parce-
ria ou carta de emprego, devendo-se observar a utilização ininterrupta 
de máscara de proteção pelo iPL, antissepsia das mãos por meio de 
higienização com água e sabão e/ou álcool 70%, bem como às demais 
medidas de prevenção à disseminação da CoviD-19 .
 §1º - os atendimentos de que trata o inciso iii deste artigo poderão 
ocorrer aos fins de semana e feriados, das 13 às 18 horas,com limita-
ção de 1 (uma) hora por atendimento, quando se tratar de unidade de 
porta de entrada, contanto que a prisão não tenha ocorrido há mais de 
5 (cinco) dias;
 § 2º - As atividades de trabalho externo deverão ser executadas por 
iPLs já vacinados contra a CoviD-19,com no mínimo uma dose, sendo 
permitida também àqueles IPLs pertencentes ao grupo de risco, desde 
que estejam com esquema vacinal completo há 30 (trinta) dias ou mais, 
ressalvada a hipótese de determinação judicial em contrário;
 § 3º - Haverá, obrigatoriamente, de aferição de temperatura na saída e 
no retorno à unidade Prisional .
 § 4º - Constatada temperatura superior a 37,8º e/ou sintomas gripais, 
o iPL terá suasaída para o trabalho externosuspensa e deverá ser enca-
minhado ao atendimento de saúde, adotando-se as medidas preventivas 
de isolamento .
 § 5º - o mesmo procedimento disposto no § 3º deverá ser adotado 
quando o IPL apresentar sintomas gripais e/ou temperatura superior a 
37,8º no retorno do trabalho externo .
 § 6º - os iPLs que usufruem de trabalho externo deverão ser alocados 
em cela apartada dos demais quando do retorno intramuros, respeitan-
do-se os protocolos de saúde vigentes .
 Art . 3º– As unidades Prisionais localizadas em macrorregião classi-
ficadas como Onda Verde – 3ª fase e respectiva área de abrangência 
deverão retomar e adequar as seguintes atividades, observando o dis-
posto abaixo e os procedimentos operacionais padrão a serem divulga-
dos pelo Depen/MG:
 i – todas as atividades previstas no artigo 2º desta resolução;
 ii – a entrada acima de 4 (quatro) parceiros de trabalho por ambiente 
laboral, com a utilização de máscara de proteção, antissepsia da pele 
por meio de higienização com água e sabão e/ou álcool 70%, e obser-
vância às medidas de prevenção à disseminação da CoviD-19, e obser-
vados, ainda, os procedimentos de desinfecção prévia, respeitando-se 
os protocolos de saúde vigentes;
 III – visitas sociais presenciais nas seguintes condições:
 a) entrada de 1 (um) visitante por indivíduo privado de liberdade - iPLa 
cada 15 ou 30 dias, a depender da capacidade de cada estabelecimento 
prisional,em dias e horários a serem estabelecidos pelo Depen-MG, 
desde que o visitante seja residente no estado de Minas Gerais em 
macrorregião classificada como Onda Verde – 3ª fase, conforme com-
provação de endereço constante do cadastro do visitante no sistema,e 
nos casos em que o cadastro esteja vencido, durante o período de carên-
cia disposto no inciso xii, será necessário apresentar comprovante de 
endereço atualizado;
 b) aos visitantes residentes em outro Estado, fica autorizada a entrada 
de 1 (um) visitante por indivíduo privado de liberdade - iPLa cada 
15 ou 30 dias, a depender da capacidade de cada estabelecimento 
prisional,desde que o visitante já esteja com o esquema vacinal com-
pleto contra a CoviD-19 há 30 (trinta) dias ou mais, devendo apre-
sentar comprovação da vacinaçãopor meio de cartão vacinalpara libe-
ração da visita;
 c) aos visitantes do grupo de risco fica autorizada a entrada desde que 
já esteja com o esquema vacinal completo contra a CoviD-19 há 30 
(trinta) dias ou mais, devendo apresentar comprovação da vacinação 
para a liberação da visita;
 d) período de permanência do visitante na Unidade Prisional de 3 (três) 
horas em ambiente aberto e ventilado;
 e) manutenção do distanciamento social de, no mínimo, 1,5 metros;
 f) apresentação do visitante na unidade portando máscara de proteção 
individual cobrindo nariz e boca durante todo o período de visitação e 
permanência no interior da unidade prisional;
 g) uso de máscara de proteção individual pelo iPL, cobrindo nariz e 
boca durante todo o período de visitação, sendo esta fornecida pela uni-
dade Prisional;
 iv - regularização dos cadastros vencidos de visitantes, nos mesmos 
moldes do art .2º inciso xii .
 V- visitas íntimas nas seguintes condições:
 a) as visitas de natureza íntima poderão ser retomadas desde que cônju-
ges ou companheiras (os) estejam devidamente com seus cadastros atu-
alizados e com o esquema vacinal completo contra a CoviD-19 há 30 
(trinta) dias ou mais, devendo apresentar comprovação da vacinação;
 b) apresentação de resultado negativo de teste PCr (swab nasal) para 
COVID-19, realizado em até 72 (setenta e duas) horas anteriores à 
visita íntima;
 c) o indivíduo privado de liberdade esteja com esquema vacinal com-
pleto contra a CoviD-19 há 30 (trinta) dias ou mais;
 d) observância das exigências definidas no Regulamento e Normas de 
Procedimentos do Sistema Prisional de Minas Gerais - reNP; e
 e) adotar a desinfecção prévia do local destinado a realização da 
visita íntima respeitando medidas de prevenção à disseminação da 
CoviD-19 .

 vi - atividades religiosas virtuais ou presenciais, neste último caso, 
limitada a entrada de 05 a 10 representantes por instituição religiosa, 
sendo permitido o acesso ao pátio de banho de sol ou galeria, man-
tendo-se o distanciamento social, conforme os protocolos de saúde 
vigentes;
 Parágrafo único – Fica permitido a realização de batismo e cerimô-
nia religiosa, não sendo permitidos a entrada de itens alimentícios para 
degustação, exceto quando imprescindível a utilização dos elementos 
do sacramento, Santa Ceia ou Eucaristia;
 vii – atividades virtuais ou presenciais da política sobre drogas, neste 
último caso, limitada a entrada de 05 a 10 representantes, desde que 
haja local adequado para realização dos encontros e cumpridos os pro-
tocolos de saúde vigentes, mantendo-se o distanciamento, utilização de 
máscara de proteção e observância às medidas de prevenção à dissemi-
nação da CoviD-19, limitado ao número de 20 participantes;
 viii - a entrada acima de 4 (quatro) colaboradores externos para reali-
zação de atividades educacionais, com a utilização de máscara de pro-
teção, antissepsia da pele por meio de higienização com água e sabão e/
ou álcool 70%, e observância às medidas de prevenção à disseminação 
da CoviD-19, e observados, ainda, os procedimentos de desinfecção 
prévia, respeitando-se os protocolos de saúde vigentes.
 Art. 4º– Permanecem suspensos, até disposição em contrário:
 i – visitas sociais presenciais de residentes de outras unidades da fede-
ração, caso não estejam com o esquema vacinal completo;
 ii – visitas sociais presenciais quando o iPL ou visitante apresentarem 
sintomas gripais;
 III – a entrada de itens de alimentação, remédios, vestuário, higiene 
e limpeza encaminhados diretamente por familiares, organizações da 
sociedade civil - oSC ou terceiros cadastrados,exceto garrafa de água 
para consumo do visitante durante a visitaçãoe aqueles itens enviados 
via serviço postal e/ou transportadoras;
 iv – as escoltas de iPL´s, exceto aquelas destinadas: aos atendimen-
tos externos de saúde; para providenciar a documentação civil básica; 
para o reconhecimento de paternidade; para garantia de direitos previ-
denciários e trabalhistas; funerais de familiares nos termos do reNP; 
cumprimento de determinação judicial; ou por autorização expressa da 
estrutura central do Depen/MG;
 v – visitas sociais presenciais, assistidas e íntimas quando for consta-
tado surto de COVID-19 na unidade reportado à Superintendência de 
Humanização do Atendimento – SHuA .
 Art . 5º – As unidades Prisionais deverão manter as seguintes medi-
das, sem prejuízo de outras que vierem a ser instituídas pelas autori-
dades sanitárias:
 I – atender aos Protocolos específicos de saúde estabelecidos para o 
enfrentamento da CoviD- 19;
 II – atender às orientações emanadas pelas Notas Técnicas emitidas 
pelo núcleo gerencial da SEJuSP;
 III – afixar cartazes, placas ou pôsteres na entrada das Unidades Pri-
sionais com informações sobre a prevenção e o enfrentamento da 
CoviD-19;
 iv – manter os almoxarifados das unidades Prisionais abastecidos com 
insumos de limpeza e higiene pessoal, bem como equipamentos de pro-
teção individual destinados ao uso dos servidores e indivíduos privados 
de liberdade, promovendo a sua adequada distribuição;
 v – aumentar os períodos de banho de sol diários para os iPLs por, 
no mínimo, duas horas, observando as orientações para prevenção de 
contágio da CoviD-19;
 vi – isolar todo e qualquer iPL que apresente os sintomas da 
CoviD-19, comunicando imediatamente à Diretoria de Atenção à 
Saúde e Psicossocial-DSP do Depen/MG;
 vii – garantir, aos iPLs, o acesso ininterrupto à hidratação, bem como 
aos itens de higiene pessoal;
 viii – estabelecer espaços de diálogo e de esclarecimento para os iPLs 
e servidores sobre as normas de prevenção e sensibilização acerca da 
necessidade das restrições impostas, através da realização de campa-
nhas informativas referentes à COVID- 19, de ações de educação e 
saúde e de medidas de prevenção e tratamento;
 IX – fomentar a comunicação de familiares e/ou visitantes cadastrados 
com os IPLs através de correspondência postal, contato telefônico e 
visitas sociais virtuais;
 X – manter todos os Agentes de Segurança Penitenciários/Poli-
ciais Penais que estejam usufruindo de folga no regime especial de 
sobreaviso;
 xi – utilizar todo o quadro de servidores disponível da área administra-
tiva para apoiarem, no que couber, as ações da área de saúde, conforme 
orientação da direção da unidade Prisional, do Departamento Peniten-
ciário de Minas Gerais e da Superintendência de Recursos Humanos 
da SEJuSP;
 XII – a critério da direção da Unidade, suspender as férias dos servi-
dores lotados na respectiva unidade, bem como convocar os servido-
res que estejam gozando de seu período de férias, enquanto perdurar 
a pandemia; e
 XIII – designar equipes específicas, identificando-as de forma dife-
renciada das demais equipes, para atendimento e atuação juntos aos 
IPLs que estejam em área de isolamento em virtude das orientações da 
Secretaria Estadual de Saúde e desta resolução .
 Art. 6º - Ficam mantidos aos atendimentos e as inspeções dos órgãos 
de execução penal nas unidades prisionais do estado, nos termos no 
artigo 61 da Lei 7.210/84.
 Art. 7º - Revogam-se a Resolução Conjunta SEJUSP/TJMG/MPMG/
DPMG/OAB-MG nº08/2020 e demais disposições em contrário.
 Art . 8º– Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação .

 Belo Horizonte, 21 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado e Segurança Pública de Minas Gerais

GiLSoN SoArES LEMES
 Presidente do tribunal de Justiça de Minas Gerais

JArBAS SoArES JÚNior
 Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais

GÉrio PAtroCÍNio SoArES
 Defensor Público-Geral do Estado de Minas Gerais

rAiMuNDo CÂNDiDo JÚNior
 Presidente da ordem dos Advogados do Brasil – Seção Minas Gerais
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ATO N°658 /2021 TORNA SEM EFEITO - AFASTAMENTO PRELI-
MiNAr APoSENtADoriA
TORNA SEM EFEITO no Ato 638/2021 publicado em 16 de outubro 
de 2021, o Afastamento Preliminar Aposentadoria do servidor MaSP: 
928.317-7, RICARDO SOUZA CAMINHA, a contar de06/10/2021, 
referente ao cargo de ANEDS II/J, a pedido do servidor .

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos 
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 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1452487-0, GENY SANDER DE SOUZA, referente ao cargo 
Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, daPENi-
tENCiAriA DENio MorEirA DE CArvALHo, para oPrESÍDio 
DE TIMÓTEO, conforme motivações constantes no Processo Adminis-
trativo SEI n.º 1450.01.0108038/2021-23.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEvoGA o Ato DE rEMoÇÃo “A PEDiDo”, publicado em 
14/09/2021, referente ao servidor GUILHERME AUGUSTO TOLEDO 
DOS SANTOS - MASP 1449539-4, em razão das motivações constan-
tes no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0041142/2021-75.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1206089-3, DiEGo APArECiDo SouZA torrES, referente 
ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, 
daSuPEriNtENDENCiA DE SEGurANCA PriSioNAL, para aDi-
RETORIA OPERACIONAL, conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º 1450.01.0143009/2021-04.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, a servidora:
 MASP 1122748-5, DANiELA DE CAStro PiNto, referente ao 
cargo Efetivo ANALiStA ExECutivo DE DEFESA SoCiAL 
- PSiCoLoGo, doCENtro DE iNtErNACAo ProviSo-
riA SEtE LAGoAS, para o PrESÍDio DE SEtE LAGoAS, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0115825/2021-70.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1164908-4, HEitor HoStALACio NEto, referente ao 
cargo Efetivo ANALiStA ExECutivo DE DEFESA SoCiAL - 
ADvoGADo, doCENtro DE rEMANEJAMENto Do SiStEMA 
PriSioNAL - BELo HoriZoNtE, para aPENitENCiáriA JoSÉ 
MARIA ALKIMIN, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0140638/2021-98.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidora:
 MASP 1469039-0, LAriCE DE SouSA rEiS, referente ao cargo Efe-
tivo ANALiStA ExECutivo DE DEFESA SoCiAL - ADvoGADA, 
doPrESiDio DE iturAMA, para aPENitENCiáriA ProFESSor 
ALUIZIO IGNÁCIO DE OLIVEIRA, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0158209/2021-11.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1468489-8, WADSoN xAviEr DE SouZA, referente ao 
cargo Efetivo ANALiStA ExECutivo DE DEFESA SoCiAL - 
ADvoGADo, doPrESiDio Doutor NELSoN PirES, para aDi-
rEtoriA DE ArtiCuLAÇÃo E AtENDiMENto JurÍDiCo, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0166612/2021-13.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Por PErMutA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
 MASP 1269565-6, MArCELo ALvAro tEixEirA, referente 
ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, 
doPrESiDio DE LAGoA DA PrAtA, para oPrESiDio DE BoM 
DESPACHO, conforme motivações constantes no Processo Adminis-
trativo SEI n.º 1450.01.0125201/2021-88.
 MASP 1241367-0, riCArDo MACEDo, referente ao cargo Efe-
tivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, doPrESiDio 
DE BoM DESPACHo, para oPrESiDio DE LAGoA DA PrAtA, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0125201/2021-88.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1196001-0, ALExANDrE DA SiLvA viCENtE, referente 
ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, 
doPrESiDio DE itAJuBA, para oPrESÍDio DE SÃo LourENÇo, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0167512/2021-60.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Por PErMutA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
 MASP 1269877-5, tHiAGo DiAS DA SiLvA, referente ao cargo Efe-
tivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, daPENitEN-
CiAriA FrANCiSCo FLoriANo DE PAuLA, para oPrESiDio DE 
GOVERNADOR VALADARES, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0121146/2021-60.
 MASP 1079451-9, LEANDro CriStiNo MACEDo SANtA BAr-
BArA, referente ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENi-
tENCiArio, doPrESiDio DE GovErNADor vALADArES, para 
oCENtro DE rEMANEJAMENto Do SiStEMA PriSioNAL - 
IPATINGA, conforme motivações constantes no Processo Administra-
tivo SEI n.º 1450.01.0121146/2021-60.
 MASP 1319538-3, DALMi HiLArio CAMPoS, referente ao cargo 
Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, doCENtro 
DE rEMANEJAMENto Do SiStEMA PriSioNAL - iPAtiNGA, 
para a PENitENCiAriA FrANCiSCo FLoriANo DE PAuLA, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0121146/2021-60.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Por PErMutA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
 MASP 1173600-6, DANiLo CAMArGo SiLvEirA, referente 
ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, 
doPrESiDio DE tEoFiLo otoNi, para oPrESiDio DE JEQuiti-
NHONHA, conforme motivações constantes no Processo Administra-
tivo SEI n.º 1450.01.0093275/2021-51.
 MASP 1450189-4, SiLvANo JoSE DE SALES, referente ao cargo 
Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, doPrE-
SiDio DE JEQuitiNHoNHA, para oPrESiDio DE tEoFiLo 
OTONI, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º 1450.01.0093275/2021-51.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Por PErMutA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
 MASP 1435799-0, JoNAtAS FErNANDES CorrEA, referente 
ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, 
daPENitENCiAriA AGoStiNHo DE oLivEirA JuNior, para 
oPrESiDio Doutor ExPEDito DE FAriA tAvArES, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0118954/2021-74.
 MASP 1450294-2, ivAN MArtiNS DE MELo, referente ao cargo 
Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, doPrE-
SiDio Doutor ExPEDito DE FAriA tAvArES, para aPE-
NitENCiAriA AGoStiNHo DE oLivEirA JuNior, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0118954/2021-74.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1454625-3, ALBErto rAiMuNDo SiLvA BArroS, refe-
rente ao cargo Efetivo ASSiStENtE ExECutivo DE DEFESA 
SoCiAL - AuxiLiAr ADMiNiStrAtivo, doCENtro DE iNtEr-
NACAo ProviSoriA DoM BoSCo, para aDirEtoriA DE 
TRANSPORTE E SERVIÇOS GERAIS, conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º 1450.01.0103972/2021-98.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, aservidora:
 MASP 1273208-7, roSiLENE MoNtEiro FErrEirA DE 
SouZA, referente ao cargo Efetivo ASSiStENtE ExECutivo DE 
DEFESA SoCiAL - AuxiLiAr ADMiNiStrAtivo, doCENtro 
SoCioEDuCAtivo SANtA CLArA, para aDirEtoriA DE For-
MAÇÃo EDuCACioNAL ProFiSSioNAL ESPortE, CuLturA 
E LAZER, conforme motivações constantes no Processo Administra-
tivo SEI n.º 1450.01.0088557/2021-76.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 rEMovE “Ex oFFiCio”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1055365-9, ALESSANDro GiorDANi DE PAuLA, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA SoCioEDu-
CAtivo, daDirEtoriA DE MAtEriAL E PAtriMoNio, para 
oCENtro SoCioEDuCAtivo riBEirÃo DAS NEvES, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0134491/2021-03.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Por PErMutA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
 MASP 1246436-8, MArCELo CESAr CoNDE CASSiANo, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiA-
rio, doPrESiDio DE SAo LourENCo, para oPrESiDio DE 
ANDRADAS, conforme motivações constantes no Processo Adminis-
trativo SEI n.º 1450.01.0120304/2021-96.
 MASP 1450289-2, JoAo MAtHEuS oLivEirA viEirA, referente 
ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, 
doPrESiDio DE ANDrADAS, para oPrESiDio DE PouSo ALE-
GRE, conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
n.º 1450.01.0120304/2021-96.
 MASP 1381180-7, AriEL BArBoSA FrANCo, referente ao cargo 
Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, doPrESi-
Dio DE PouSo ALEGrE, para oPrESiDio DE SAo LourENCo, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0120304/2021-96.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 14 
de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1446336-8, WAGNEr BArBoZA DE oLivEirA, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiA-
rio, doPrESiDio DE AGuAS ForMoSAS, para oPrESÍDio DE 
MALACACHETA, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0096815/2021-16.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, aservidora:
 MASP 1136471-8, SAMArA roBErtA DE oLivEirA BiSPo, 
referente ao cargo Efetivo ASSiStENtE ExECutivo DE DEFESA 
SoCiAL - AuxiLiAr ADMiNiStrAtivo, doCENtro SoCioE-
DuCAtivo SANtA CLArA, para aDirEtoriA DE SEGurANÇA 
SOCIOEDUCATIVO, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0129723/2021-20.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Por PErMutA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
 MASP 1134592-3, CriStiANE riBEiro SouZA, referente ao cargo 
Efetivo ASSiStENtE ExECutivo DE DEFESA SoCiAL - Auxi-
LiAr ADMiNiStrAtivo, doCENtro DE iNtErNACAo Provi-
SoriA PAtoS DE MiNAS, para oPrESiDio Doutor ExPEDito 
DE FARIA TAVARES, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0129929/2021-84.
 MASP 1285599-5, FABiANA GArCiAS LoPES, referente ao cargo 
Efetivo ASSiStENtE ExECutivo DE DEFESA SoCiAL - Auxi-
LiAr ADMiNiStrAtivo, doPrESiDio Doutor ExPEDito DE 
FAriA tAvArES, para oCENtro DE iNtErNACAo ProviSo-
RIA PATOS DE MINAS, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0129929/2021-84.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, a servidora:
 MASP 1236293-5, JoELMA SiLvA ALvES, referente ao cargo 
Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, doPrE-
SiDio DE MANHuMiriM, para oPrESÍDio DE ALMENArA, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0073496/2021-02.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1203841-0, EDSSANDEr BArBoSA PEGo, referente 
ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, 
doPrESiDio Doutor CArLoS vitoriANo, para oPrESÍDio 
DE TEÓFILO OTONI, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0073793/2021-34.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1282526-1, EvANDro MEirELES DE BArroS DiAS, 
referente ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitEN-
CiArio, doPrESiDio DE SANtA ritA Do SAPuCAi, para oPrE-
SÍDIO DE ITAJUBÁ, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0129097/2021-44.

 Belo Horizonte, 22de outubrode 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1349596-5, CLAuDio JuNior PAtriCio, referente ao 
cargo Efetivo ANALiStA ExECutivo DE DEFESA SoCiAL - 
PSiCoLoGo, doPrESiDio DE SAo JoAQuiM DE BiCAS, para 
aDirEtoriA DE AtENÇÃo A SAÚDE Do SErviDor, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0146259/2021-39.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “A PEDiDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea a, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1209376-1, JEFErSoN tADEu SiLvA, referente ao cargo 
Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, doPrESi-
Dio DE CoNSELHEiro PENA, para oPrESÍDio DE GovErNA-
DOR VALADARES, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0075630/2021-02

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
 rEMovE “Por PErMutA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso II, alínea b, da Resolução SEJUSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
 MASP 1133661-7, WEDSoN PErEirA DE oLivEirA, referente 
ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, 
doPrESiDio DE CArANGoLA, para oPrESiDio DE MuriAE, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 
1450.01.0108774/2021-36.
 MASP 1452674-3, ArtHur FErNANDo SiQuEirA SoDrE, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiA-
rio, doPrESiDio DE MuriAE , para aPENitENCiAriA JoSE 
EDSON CAVALIERI, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0108774/2021-36.
 MASP 1171691-7, LuiZ EDuArDo GoNCALvES, referente ao 
cargo Efetivo AGENtE DE SEGurANCA PENitENCiArio, daPE-
NitENCiAriA JoSE EDSoN CAvALiEri, para oPrESiDio DE 
CARANGOLA, conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEI n.º 1450.01.0108774/2021-36.

 Belo Horizonte, 22 de outubro de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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